
 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Solicitação de informações acerca da oferta do 

implante contraceptivo subdérmico (Implanon) 

na rede municipal de saúde. 

 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no art. 31 da Constituição Federal, arts. 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, e art. 41, inciso XIV, da Lei Orgânica do 

Município, requer a Vossa Excelência que, no prazo legal, sejam encaminhadas a esta Casa de 

Leis as seguintes informações: 

1. Qual é a quantidade total de implantes contraceptivos (Implanon) disponíveis no 

Município e como se dá a sua distribuição por unidade e por regional? 

2. Há limitação de oferta do implante por unidade, bairro ou regional? Em caso 

positivo, quais são os critérios adotados para essa distribuição? 

3. Quais unidades de saúde atualmente realizam o procedimento de inserção do 

implante e quantos profissionais estão habilitados em cada uma delas, 

especialmente no que se refere à capacitação e experiência técnica para aplicação 

do método ao público-alvo? 

4. Qual é o tempo médio de espera entre a solicitação e a efetiva inserção do implante, 

bem como qual o número atual de mulheres aguardando na fila? 

5. Quais são as justificativas para a indisponibilidade do método em parte das 

unidades de saúde e quais medidas estão sendo adotadas para a ampliação do 

serviço?  

 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento decorre de informações amplamente divulgadas sobre a oferta do 

implante contraceptivo na rede municipal, que têm gerado dúvidas quanto ao acesso ao serviço. 

Relatos de dificuldade na obtenção do método indicam possível desalinhamento entre a política 

anunciada e sua execução, com impacto direto na autonomia e no planejamento reprodutivo das 

mulheres. 

Diante da relevância social do tema, impõe-se a atuação fiscalizatória do Poder Legislativo, a 

fim de assegurar transparência, aprimorar o serviço e garantir atendimento adequado à 

população cuiabana. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 25 de março de 2026. 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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